A Profissão de Sociólogo no Brasil

Patrício Enrique Dacaret Zaror

                                                                                   Texto recebido em 15/08/2005

  A institucionalização da profissão de sociólogo no Brasil iniciou-se, na cidade de São Paulo, com a criação, em 1933, da Escola Livre de Sociologia e Política e, a continuação, faculdades de Ciências Sociais, neste e outros Estados do país.

  Após setenta anos, a sociologia pode-se considerar institucionalizada como ciência 
.  Docentes e pesquisadores desenvolveram trabalhos teóricos e de pesquisas, nas mais diferentes disciplinas e temáticas atinentes, principalmente, à realidade social brasileira e, praticamente, definiram a especificidade e as fronteiras do conhecimento sociológico. Esta comunidade acadêmica e científica começa sua organização em 1935 pela criação da Sociedade de Sociologia de São Paulo, que se transforma em 1950 na atual Sociedade Brasileira de Sociologia - SBS. Funda-se ademais, em 1977, a Associação de Pós-Graduação e Pesquisa em Ciências Sociais - ANPOCS, uma organização que agrupa centros de pesquisas e cursos de pós-graduação. Muitos dos docentes e pesquisadores, que atingem sua visibilidade profissional participando das mesmas, optam, como organização sindical, pelos sindicatos de professores, demarcando assim a jurisdição por eles escolhida ou conquistada.

Os primeiros passos de uma sociologia que intenta intervir na configuração da sociedade brasileira se deu com a fundação de centros de estudos e pesquisas
, como por exemplo o Instituto Joaquim Nabuco de Pesquisas Sociais (1949), que visava melhorar as condições de vida do trabalhador brasileiro e pequeno lavrador da região agrária do norte ou, o Instituto Superior de Estudos Brasileiros – ISEB, (1950), fundado por intelectuais de diferentes áreas das ciências sociais e pensamentos políticos, para pensar como efetivar os rumos sócio-econômicos do país, a partir de um desenvolvimento apoiado em conceitos de revolução nacionalista e capitalista
. Ademais, nesta época Florestan Fernandes inaugura na Universidade de São Paulo a disciplina de Sociologia Aplicada, o que gera, uma década mais tarde em São Paulo, o Centro de Sociologia Industrial e do Trabalho – Cesit (1962) e diversos planos de estudos e projetos. 

Neste contexto, apresenta-se em 1961 um projeto de lei ao Congresso para regulamentar a profissão de sociólogo. Após modificações esta lei é aprovada em 1964, mas recebe  em 1967 o veto do General Castelo Branco, aduzindo indefinição na área de atuação do sociólogo
. Novos projetos de lei são apresentados, mas somente em 1980, assinalando um processo de abertura democrática, é aprovada e sancionada a atual lei 6.888 reconhecendo-se legalmente a profissão de sociólogo, a qual é regulamentada pelo Decreto nº 89.531 de 1984. Esta lei é resultado da demanda de uma parcela de sociólogos, que no período de reorientações e cassações de cientistas sociais efetuadas pelos Governos militares, desenvolvem associações diversas
 e entre elas a Associação de Sociólogos de São Paulo – ASESP que teria sido importante neste processo. 

O sociólogo tem participado no Brasil, como intelectual, como político, como funcionário público e de empresas privadas, como assessor ou profissional independente, competindo com outros profissionais em trabalhos de pesquisas de avaliação, diagnósticos, mídia, de opinião e de mercado; realizando assessorias, avaliações, estudos e pesquisas aplicadas na área de saúde, educação, ciência e tecnologia, na área de política econômica e sócio-ambiental, política externa, reforma agrária, judicial, etc.; em atividades de orientação de rumos político-organizacionais; na assessoria e capacitação de movimentos sociais; no planejamento urbano; assessorias em relações públicas; assessoria parlamentar; na gestão e assessoria administrativa, de recursos humanos ou operacional em organizações governamentais e empresas privadas, na elaboração de relatórios de impacto ambiental, agenda 21, etc.

Embora as amplas possibilidades de inserção, somente uma minoritária parcela dos sociólogos participam das atividades acima, e são poucos os cargos instituídos para ser ocupados pelos mesmos, contrariando as disposições legais existentes. O Sociólogo formado nas diferentes faculdades de Sociologia ou Ciências Sociais, além das atividades de desenvolvimento e difusão do conhecimento sociológico, possui amplas atribuições legais. Por um lado, realizar ou participar da elaboração, supervisão, orientação, coordenação, planejamento, programação implantação, controle, execução, análises e avaliação em estudos, trabalhos, pesquisas, planos, programas e projetos atinentes à realidade social - a nível global, regional ou setorial - e, por outro lado, assessorar e prestar consultorias a empresas, órgãos da administração pública direta ou indireta, entidades e associações em relação ao mesmo. Os órgãos públicos da administração direta ou indireta ou as entidades privadas que realizem as atividades anteriores devem contratar, ou manter sociólogos nos seus quadros, enquanto durar as mesmas, e em especial, quando estas sejam de caráter sócio-econômicas. Existe, portanto, assegurado por lei um amplo campo de trabalho para o sociólogo, portador de um conhecimento desenvolvido nos últimos setenta anos no Brasil. Isto significa, sem dúvida, que sociólogos deveriam integrar inequivocamente - como funcionários ou assessores - ministérios, secretarias – federais, estaduais e municipais -, autarquias, organismos e instituições do Estado em geral. A lei ao enfatizar da presença obrigatória deste profissional em qualquer atividade sócio-econômica abre espaço de atuação nos mais diversos grupos, empresas e organismos cuja atuação tenham relação com este tipo de atividade, ou naquelas que sejam atinentes à realidade social – que forma parte de sua jurisdição -, sem prejuízo de participar em organizações do terceiro setor e em empresas, privadas ou públicas, em função dos seus conhecimentos de técnicas de pesquisa e outros de ordem temáticos, disciplinares ou, em razão a sua formação “generalista”. 

Os motivos para o sociólogo não ocupar estes espaços é normalmente atribuído principalmente a uma falta de um Conselho Profissional que permita atividades corporativas visando garantir o cumprimento das determinações legais. Isto, embora fundamental e recomendável, acredita-se que por existir um mundo do trabalho em continua transformação, o esclarecimento do papel do sociólogo, adquire relevância especial. Para isto precisa-se vencer resistências internas – manifestas e passivas – motivadas por razões diversas
. As que deve ser cuidadosamente ponderadas ou analisadas e que se manifestam nos escassos estudos e pesquisas sobre esta realidade – principalmente nestes últimos dez anos -, de modo a esclarecer aos graduandos dos instrumentos teóricos e práticos, características, potencialidades e fundamentos desta atividade. Por outro lado, também contribui o desconhecimento da população e de uma parcela dos mesmos sociólogos das atribuições legais e da importância do papel do sociólogo e da sua atuação nas diferentes áreas – as que devem ser objeto de contínuo debate. Outra dificuldade neste esclarecimento é que, quando consultado da sua especificidade, o sociólogo normalmente se apresenta apenas como um crítico reflexivo da realidade social. Aspecto que forma parte importante das suas potencialidades como assessor nos rumos político–organizacionais ou estratégicos. Esta representação contém um simbolismo que informa principalmente, para que serve a sociologia, mas não esclarece para que mais serve o Sociólogo, além de desvendar a realidade social.

Mas, é justamente a realidade social que se está encarregando de desvendar este papel
. O sistema atual ao estar fortemente dominado por uma visão economicista e financeira e que, embora tenha propiciado uma melhoria de vida em termos qualitativos, se tem traduzido em crescente desigualdades e exclusões diversas – políticas, sociais e econômicas – dentro e entre países. Ademais, por estabelecer “regulações parciais”, operando como se fosse independente do sistema cultural, social, político e ambiental, na busca, como via única, da produtividade monetária, causa perdas materiais e prejuízos humanos, culturais, morais e sociais, afetando fortemente os modos de vida e determinando as desigualdades que se geram de ordem local e global. O anterior tem levado a promover uma nova visão do sistema de produção material das condições de vida planetárias e a se conceber como necessário contemplar as dimensões sócio-ambientais nos empreendimentos humanos
. Abre-se assim, um papel importante para o Sociólogo. Pode-se postular que, como os engenheiros cuidam da viabilidade e da qualidade técnica, os economistas da viabilidade e eficiência econômica, caberia ao sociólogo cuidar de que as políticas, ações e os empreendimentos sejam adequados ou viáveis socialmente, promovendo-se efetivamente qualidade de vida ou “desenvolvimento humano” das comunidades nas áreas de abrangência em que estes se desenvolvem, procurando ademais minimizar riscos negativos em sua implementação ou do seu fracasso. Esta atuação profissional está condicionada não apenas a ações e conhecimentos específicos, mas também a contextos de ordem econômico, político e social, que devem ser equacionados, visando reorientar e catalisar as inevitáveis mudanças sociais, na procura de condições estratégicas cada vez mais favoráveis, em relação a poder implementar, com maior autonomia e condições, empreendimentos ambiental e socialmente viáveis, e de um sistema, com características tais, em que se corrijam as graves distorções do atual. Por outro lado, frente às dificuldades de recursos e operacionais nas instituições e organizações que têm por foco o social – normalmente as do Estado e do terceiro setor -, o sociólogo se apresenta como um profissional que deve participar das mesmas procurando mecanismos para que estas efetivamente atendam, o mais autonomamente possível, tanto à lógica do seu funcionamento, como as demandas sociais correspondentes.

Definida a importância dos Sociólogos em desempenhar as atividades atribuídas legalmente, os mesmos precisam continuar organizando-se como categoria profissional e construindo, no processo de inserção social, conceitos, normas, métodos de trabalho e ferramentas que lhes permita desenvolver as mesmas com competência e ética
, de modo que a promoção, ou crescimento profissional, individual e corporativo, se traduza realmente em ação com sentido social – inerente a sua vocação profissional - e se possa, nos termos de Boaventura Santos, contrair o futuro e dilatar o presente.
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�  Como o Centro Brasileiro de Pesquisas Educacionais (1952) ); Instituto Superior de Estudos Brasileiros (1955);  o Centro Latino Americano de Pesquisas em Ciências Sociais (1957 );  o Instituto de Pesquisa em  Ciências Sociais (1958). 
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� Argumentando que pretendem, com ela: “forçar  um mercado de trabalho por meio de privilégios conferidos a uma certa classe de diplomados, bem como delimita artificialmente as atividades do sociólogo, tornando-se , na prática, impossível distinguir o que é próprio da pesquisa sociológica e da pesquisa de outras Ciências Sociais” MATTOS, Sergio S. Considerações sobre a Formação Histórica da Asesp e  a Profissionalização do Sociólogo In: www. sociologos.org.br/textos/sociol/historic. Em 10.07.2005.


� Associação Gaúcha de Sociólogos (1965), a Associação de Sociólogos do Pará (1970), de São Paulo (1971), de Rio de Janeiro (1975), do Ceará (1976), do Paraná (1977), de Pernambuco (1979), até 1980 ano da promulgação. 





� Entre elas a adesões a visões de intelectuais e cientistas sociais europeus que vivem em um contexto do   sistema – 


   mundo diferente,  inibindo-se  a construção de estratégias adequadas à realidade de pais periférico.   
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� Existem grupos sociais, cada dia de maior abrangência, que demandam produtos social e ambientalmente corretos. 


   Ademais,se tem introduzido no Brasil uma serie de instrumentos e mecanismos que contribuem para priorizar o sócio-


   ambiental, como audiências  públicas, conselhos gestores e consultivos, planos diretores e orçamentos participativos, 


   agenda 21,etc. - que mostram dificuldades de funcionamento por falta de assessoria sociológica. 


� "Código de Ética do Sociólogo aprovado na plenária final de delegados do X Congresso Nacional de Sociólogos realizado   


   em 13 de setembro de 1996 em Porto Alegre (RS)."





